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ASSUNTOPronosta de Delimitagdo da Unidade de Execugao do Quartelrao da Vila Vatente,
na freguesia de Moscavide. S :

1. Enguadramento

O Regime Juridico dos lnstrumeniéssﬁfdlé_'_-Géétéo Teritorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-
Lei n.% 380/99, de 22 de Setembfo_,:-}é:(_)m a alteragao conferida pelo Decreto-Lei n.® 46/2009,
de 20 de Fevereiro, prevé, ent_ré' :fig'u.ras e sistemas de execugdo dos planos municipais de
ordenamento do territdrio, no a'_rt'ig'o 120.°, a figura da unidade de execugéo. Trata-se de um
mecanismo de execuggo de plano municipal de ordenamento do territdrio e nao uma figura de
planeamento, porrespondehdb a um primeiro passo para a concretizago de uma operagéo

'u_r'_b_anisii_ca, nZo a _substi_tu'ind_o'.

- A umdade de execugdo reforca as competencras do Municlplo em materza de promog:ao da
execugdo coordenada e programada dos p!anos que este aprova e de um urbanismo de
parcerias, determinando para os particulares 0 dever de concretizarem e adequarem as suas

pretensdes as metas e pnor:dades neles estabelemdas

A delimitagdo da unidade de exet;'ugéo consiste na fixagéo, em planta cadastral, dos limites
fisicos da area a sujeitar a intervengdo urbanistica, com identificagéo de todos os predios
abrangidos, de forma a _l aséegurar um desenvolvimento urbano harmonioso e a justa
reparticdo de beneﬁci_c_i_s_'é encargos pelos proprietarios envolvidos. Deve, também, incluir as
areas a afetar a espégos publicos, verde e equipamentos, previstos nos instrumentos de
gestéo territorial, podendo corresponder a uma unidade operaliva de planeamento e gestéo, a
area abrangida por um plano de pormenor ou a parte desta (n.% 1, 2 e 3 do artigo 120.° do
RJIGT).
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A unidade de execug#o apresenta-se, ainda, como um instrumento adequado para realizagéo
de operagbes urbanisticas integradas, sobre vérios prédios, impedindo a realizagio de
intervengbes desligadas de uma viséo global da ocupago, uso e transformagéo do solo.

2. Fundamentagio

As nossas cidades vdo assistindo a degradacgéo progressiva das suas estruturas urbanas,
dos edificios e dos seus espagos exteriores, que decorrem, normalmente, do envelhecimento
natural, sendo necesséric o desenvolvimento de processos de regeneragdo urbana
integrados, que promovam a revitalizag#o e transformagéo dos espagos urbanos adequando-

0 s novas necessidades. .

O quarleirdo da Vila Valente integrava-se, desde 2008, hé. Are.é Critica de ﬁeéuperaqéo e
Reconvers&o Urbanistica (ACRRU) deIimi_tada_;'.:d:ebléfada.e publicada no Diario da Rep(blica
através do Decreto n. 2/2009, de 10 de _F:éﬁe'rei_rd; que tinha subjacente a criago de tecidos
urbanos mais qualificados e ambientalmente mais eficazes, através de agGes de recuperagéo

e de reconverséo urbanistica a promover pefa CMLoures.

A operagdo de regeneragao d_b qi.ja'rteiréo da Vila Valente proposta insere-se num quadro de
consolidagdo dos ndcleos 'u'r'b'aﬁos, onde se pretende reforcar e valorizar o aglomerado
consolidado de Moscavide, através de uma intervengdo de caracter urbanistico e ambiental

o que aumente a sua alrathdade e competttlwdade no sistema urbano focat trrando partido da
& nvo]vente promma em que a area de mtervengao se msere

O quarteirdo apresenta-se degradado e envelhemdo malontarlamente ocupado com
construgdes habitacionais precérias, degradadas e logradouros insalubres, carecendo de

uma reconversao urbana que o qualifique e m_tegre no tecido urbano envolvente,

Assim, tendo em conta que a .CM'Lou_r'é's é proprietaria de uma parcela de terreno na area de
interveng&o, e que as solici_t_ag'éeé dos particulares so seréo enquadraveis numa intervengéo
conjunta sobre varios prédios que integram o quarteirdo, impedindo a realizagdo de
operagbes urbansticas isoladas e pontuais, desligadas de uma viséo global e coerente da
ocupagao, uso e transformagéo do solo, impds-se procurar mecanismos que permitissem a
concretizagdo das dispdsigﬁes do PDM de forma conjunta,
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A delimitag8o desta unidade de execugdo ocorre por iniciativa da Camara Municipal de
Loures e tem como ponto de partida um estudo de conjunto elaborado para o quarteirdo da
Vila Valente, desenvolvido na sequéncia de solicitagdes dos particulares, com o objetivo de
estabelecer orientagbes para a transformagdo dos terrenos e prédios que integram o
quarteiréo.

Este estudo denominado Relatério de viabilidade econdmica da operagio de
regeneracdo urbana para o quarteirio da Vila Valente constitui o documento de
fundamentag&o da proposta de delimitagdo da unidade de execugdo apresentando, o
enquadramento com as disposicdes do PDM em vigor, com o qual___-se_'-'ccnf_o_rma,_ 0
levantamento cadastral, o programa de intervengéo _p_roposto,__'a _identi_f_iCagép_.da_uhi:d:ad_e de
intervengdo que se propbe delimitar como unidade 6é ekebug_éo, bem"c':omo a viabilidade
econémica de uma aproximagdo a so!ugéo.g'r_b'anisti.ca"de" conjunto, com a estimativa de

custos dos encargos de urbanizagdo. -

Para a area abrangida pela pr_es_ente_prdposta de delimitagdo de unidade de execugéo

encontra-se em vigor o Plano Diretor Municipal de Loures (PDM), aprovado por deliberagéo

da Assembleia Municipal de ZZ.d'e'Dezembro de 1993, ratificado pefa Resolugéo do Conselho

de Ministros n.° 54/94, de 14 de Julho, na redag8o atual, cuja &rea de intervengao abrange

parte da unidade operativa de planeamento e gestdo (UOPG} correspondente ao subsistema
. de -_S_adav'ém_ (artigo 7.° do regulamento do PDM), assinalada na carta de ordenamento 3
--_-ésgala 1125 000. - | o

- Além de assegurar o estiito cumprimento do PDM, 'de_v'e_(j_a'b_ér,'também,. 3 delimitagio da
unidade de execugdo, um papel regulador na ocupagéo das éreés a intervir, em conformidade
com a alinea h) do arligo 5.° e artigo 1'6_.° .dé_._Le'i. n.48/98, de 11 de Agosto — Lei de bases da
politica de ordenamento do territéric e de urbanismo, bem como os artigos 118.° e 119.¢ do
RJIGT,

A unidade de execugéo proposta ndo se encontra abrangida por plano de pormenor, pelo que
e obrigatario promover, previamente & aprovago, um periodo de discussdo plblica em
termos analogos aos previstos para o plano de pormenor, anunciada com a antecedéncia
minima de 5 dias dteis e pelo periodo néo inferior a 22 dias (tels, pelos mesmos meios, em

concordancia com o n.® 4 do artigo 120.° e artigo 77.° do RJIGT.
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A presente proposta de delimitagéo de unidade de execugéo consubstancia-se no, ja referido,
Relatorio de viabilidade econdémica da operagfio de regeneragdo urbana para o
quarteirdo da Vila Valente, que define a unidade de intervengéo a delimitar como unidade
de execugdo, e pelas seguintes pegas desenhadas anexas:

o Anexo 1-Planta da delimitagéo da Unidade de execugao;

o Anexo 2 - Planta cadastral com a identificagéo dos prédios abrangidos;

e Anexo 3 - Extrato da Carta de Ordenamento do PDM;

o Anexo 4 - Extrato da Carta de Condicionantes do PDM;

e Anexo 5-RAN e REN em vigor.

3. Proposta

Coloca-se a consideragéo superior, submeter a deliberagdo da Camara Municipal, dar inicio
ao procedimento de delimitagéo da unidade de execugao do quarteirdo da Vila Valente, bem
como proceder a abertura de um perfodo de discusséo publica da proposta de delimitagéo da
referida unidade de execucao, pelo periodo de 22 dias Uteis, de acordo com o disposto nos
n.%s 3 e 4 do artigo 77.° de Decreto-Lei n.° 380/99, de 22 de Setembro, na redagéo dada pelo
Decreto-Lei n.° 46/2009, de 20 de Fevereiro, em concordéncia com o n.° 4 do artigo 120.° do
mesmo diploma.

Caso a proposta venha a merecer aprovagio em reunido de Camara deveréo ser observados

0s seguintes procedimentos:

e Promover a publicagéo da deliberagéo na Il Série do Diario da Republica, no Boletim
Loures Municipal, em dois jornais de expanséo regional ou local, num jornal de
expansao nacional, e na pagina da Internet da CMLoures, nos termos referidos no n.°

3 e 4 do artigo 77.° em concordancia com o n.° 4 do artigo 120.°

A técnica

ﬂ:g/w,. .

Ana P ula Fellx arq.
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